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Datas a negrito: Correspondem ao período mínimo de 15 dias necessário entre a 

Entrega de Listas e o início da Campanha Eleitoral;  

Datas a sublinhado: Período obrigatório para disponibilizar as listas de eleitores; 

 

 



 

 

● Data de abertura do Processo eleitoral:  2 de setembro;  

● Prazo de Entrega de Candidaturas: 3 a 11 de setembro;  

● Prazo de Entrega de Retificação às candidaturas: 13 de setembro  

● Divulgação das Listas candidatas: 14 de setembro  

● Data de Propaganda virtual e Física: 15 a 25 de setembro (Art. 21º: RE) 

● Datas de Campanha Eleitoral: 26 de setembro a 28 de setembro 

● Período de Reflexão: 29 de setembro 

● Datas de atos eleitorais:  

o 30 de setembro e 1 de outubro (1ª Volta); 

o 6 e 7 de outubro (2ªVolta); 

● Divulgação dos resultados eleitorais provisórios:  

o 1 de outubro (1ªVolta) 

o 7 de outubro (2ªVolta) 

● Data de reclamação/impugnação:  

o 2 de outubro (1ªVolta);  

o 8 de outubro (2ªVolta) 

● Divulgação dos resultados eleitorais finais:  

o 2 de outubro (1ªVolta);  

o 8 de outubro (2ªVolta) 

● Tomada de Posse dos novos órgãos sociais (Provisório):  

o 3 de outubro (1ªVolta);  

o 9 de outubro (2ªVolta)  


